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O QUE SÃO ZONAS HÚMIDAS? 

• EXISTEM MUITAS DEFINIÇÕES PARA O TERMO “ZONAS HÚMIDAS”, ALGUMAS BASEADAS 
EM CRITÉRIOS PRINCIPALMENTE ECOLÓGICOS E OUTRAS ORIENTADAS PARA 
QUESTÕES ASSOCIADAS À SUA GESTÃO.  

• A CONVENÇÃO SOBRE ZONAS HÚMIDAS ADOTOU UMA DEFINIÇÃO EXTREMAMENTE 
AMPLA: “ÁREAS DE SAPAL, PAUL, TURFEIRA, OU ÁGUA, SEJAM NATURAIS OU 
ARTIFICIAIS, PERMANENTES OU TEMPORÁRIOS, COM ÁGUA QUE ESTÁ ESTAGNADA OU 
CORRENTE, DOCE, SALOBRA OU SALGADA, INCLUINDO ÁGUAS MARINHAS CUJA 
PROFUNDIDADE NA MARÉ BAIXA NÃO EXCEDA SEIS METROS”.  

• AS «“ZONAS HÚMIDAS” PODEM INCLUIR ZONAS RIBEIRINHAS OU COSTEIRAS A ELAS 
ADJACENTES, ASSIM COMO ILHÉUS OU MASSAS DE ÁGUA MARINHA COM UMA 
PROFUNDIDADE SUPERIOR A SEIS METROS EM MARÉ BAIXA, INTEGRADAS DENTRO DOS 
LIMITES DA ZONA HÚMIDA».  

• ESTA DEFINIÇÃO INCLUI, ASSIM, TODOS OS AMBIENTES AQUÁTICOS DO INTERIOR E A 
ZONA COSTEIRA MARINHA. 



O QUE SÃO ZONAS HÚMIDAS? 

 



CONVENÇÃO SOBRE ZONAS HÚMIDAS – 
CONVENÇÃO RAMSAR 

• ENTROU EM VIGOR EM 1975 

• CONTA COM 150 PAÍSES 

• CONTA COM 1.600 SÍTIOS DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, COBRINDO 

CERCA DE 134 MILHÕES DE HECTARES DE ZONAS HÚMIDAS 

• EM PORTUGAL TEMOS 31 SÍTIOS RAMSAR, TOTALIZANDO 132.487,70 

HECTARES 



OS SERVIÇOS DOS ECOSSISTEMAS DAS ZONAS 
HÚMIDAS 

 



A IMPORTÂNCIA DA PRESERVAÇÃO DAS 
ZONAS HÚMIDAS 

 



A IMPORTÂNCIA DA INFORMAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO SOBRE AS ZONAS HÚMIDAS 

 



O CICLO ECOLÓGICO DE UMA ZONA HÚMIDA 
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EXERCÍCIO – IDENTIFICAÇÃO DE FAUNA DAS 
ZONAS HÚMIDAS 
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AmBioDiv ~ Valor Natural 

Ambiente, Conservação da Natureza e Sustentabilidade, Lda. 

R. Manuel Marques, Nº14C 1750-171 Lisboa 

Tel.:  (+351) 217 975 132; Fax: (+351) 217 979 141 

ambiodiv@ambiodiv.com; www.ambiodiv.com 

Obrigado pela Atenção! 



 

 

 

 

 

 

• FORMAÇÃO REALIZADA ATRAVÉS DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO REFERENTE À OPERAÇÃO P19 – ACÇÕES DE 
MONITORIZAÇÃO AMBIENTAL – N.º 2897, NO ÂMBITO DA 
CANDIDATURA APRESENTADA AO REGULAMENTO ESPECÍFICO 
“POLITICA DE CIDADES – PARCERIAS PARA A REGENERAÇÃO 
URBANA”, COM O N.º DE OPERAÇÃO CENTRO – 02 – RU41 – FEDER 
- 008083; 

 

 


